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Emenda modificativa

Em todo o texto do projeto de lei, substitua-se a expresséo
“violéncia doméstica e familiar contra a mulher’ pela expressao ‘“violéncia

doméstica e familiar contra a mulher, a crianga, o idoso e a pessoa com
deficiéncia”.

JUSTIFICAGAO

Segundo a Lei n. 11.340/2006, Lei Maria da Penha, a violéncia
doméstica e familiar € aquela baseada no género, praticada dentro de casa, no
ambito da familia seja com ou sem vinculo consanguineo ou em qualquer
relacdo intima de afeto, e que possa causar morte, lesdo, sofrimento fisico,
sexual ou psicolégico e dano moral ou patrimonial a mulher. Esse tipo de
violéncia constitui violacdo dos direitos humanos.

Apesar de a referida lei versar expressa e somente sobre a mulher,
entendo ser importante ndo excluirmos dessa protegdo que o Projeto propde as
criangas, os idosos, e as pessoas com deficiéncia que se vejam nessa situagao
de vulnerabilidade.

A emenda, portanto, visa assegurar também as criangas, aos idosos
e as pessoa com deficiéncia, que nem sempre tém condigdes de solicitar ajuda
ou socorro nas mais diversas situagdes de violéncia de que sdo vitimas, um
maior amparo e protecao.

Sala das sessoes,

Senadora SORAYA THRONICKE
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